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PROJETO DELEI Nº 087 DE 2022
AUTORIA: ROBERTO CARLOSREIS MELO

PARECER DA COMISSÃO

(PELA APROVAÇÃO)

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador ROBERTO CARLOS

REIS MELO, que dispõe sobre a Revogação da Lei nº 2.006 de 10 de Dezembro de
2020, que dispõe sobre a denominação da Rua Tenente José Pedro do Nascimento, no
Loteamento Irineu Carvalho,no Bairro Barra Nova — Saquarema — RJ.

Em sua justificativa, o ilustre Vereador afirma que o texto que fora

aprovado carece de adequação e nova redação, razão pela qual deseja sua revogação e
assim, após os devidos ajustes, submeta ao plenário a nova redação do Projeto deLei.

Tendo em vista a ausência de qualquer ilegalidade ou
inconstitucionalidade que venha a obstar a proposta legislativa, o parecer dessa
Comissão é pela APROVAÇÃO.

Saquarema, 06 de Junho de 2022.
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